
ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

MEMORANDO

Feira Nova do Maranhão - MA, 01 de dezembro de 2021

Excelentíssima Senhora Prefeita

Dirijo-me. respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, para solicitar que
autorize a Comissão Permanente de Licitação para efetuar os procedimentos necessários para
contratação de empresa, para prestação de Serviços regularização fundiária para regularização
dos terrenos da zona urbana de Feira Nova do Maranhão-MA.

Sendo o que propomos para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar a Vossa Excelência,
protestos de consideração e apreço

Respeitosamente,

EvertoTE^arros de Alenc

Secretário Municipal de Infrae

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

contratação de empresa, para prestação de Serviços regularização fundiária para regularização
dos terrenos da zona urbana de Feira Nova do Maranhão -MA.

2. JUSTIFICATIVA

Diante da falta de regularização dos terrenos da zona urbana, há a necessidade de da
contratação par atender as necessidades da administração e dos moradores da cidade.

3. PRAZO DE VIGÊNCIA:

3.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura.

3.2 O contrato poderá, todavia, por acordo das partes, ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o
limite de 60 (sessenta) meses, desde que seja de interesse da Contratante, mediante termo próprio, com
vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, conforme faculta o Lei n.°
14.133/2021,

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

4.1. Iniciar a prestação de serviços imediatamente, após a assinatura do contrato:

4.2. A Prestação de Serviços deverá ocorrer na Sede da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão,
localizada na Praça Central, s/n. Centro, no horário das 08;00hrs as 12:00 hrs e das 14:00 hrs as 18:00hrs.

4.3. Comunicar a Secretaria Municipal de Infra-estrutura, qualquer irregularidade, bem como, responder
integralmente por perdas e danos a que vier causar à CONTRATANTE ou a TERCEIROS, em razão de ação
ou omissão, dolosa ou culposa, independentemente, de outras cominações contratuais e/ou legais a que
estiver sujeita;

4.4. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4.5. Lançar na nota fiscal as especificações dos serviços, de modo idêntico àquelas constantes do objeto do
Edital.
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4.6. Não transferir a terceiros, total ou parcial, a prestação dos serviços sem a prévia e expressa anuência da
Contratante;

4.7. Manter inalterados os preços e condições propostas, com exceção da manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro dos contratos administrativos, que é uma garantida constitucionalmente pelo art. 37,
XXI da CF/88 e possui cobertura legal prevista nos artigos 105 da Lei federal 14.133/2021.

4.8. Substituir, sempre que exigido pela Administração e independente de justificativas, qualquer empregado
cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios
á disciplina da repartição e/ou ao interesse do serviço público;

4.9. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer
os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade;

4.10. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados:

4.11. Manter o profissional nos horários predeterminados pela Administração;

4.12. Utilizar profissionais habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor;

4.13. Substituir, no prazo de 48 horas, o profissional posto no escritório a serviço da Contratante, em caso
de eventual ausência, tais como, faltas, férias e licenças, devendo identificar previamente o respectivo
substituto ao Fiscal do Contrato;

4.14. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade á Contratante;

4.15. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito
bancário na conta do trabalhador, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da
Contratante;

4.16. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos profissionais alocados, no prazo fixada
pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à
execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;

4.17. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para representá-la na
execução do contrato;

4.18. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;

4.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
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5.1. Efetuar o pagamento, mediante apresentação dos documentos fiscais pela CONTRATADA.

5.2. Designar profissional, caso necessário, para atuar como fiscal, assim como, acompanhar a prestação
dos serviços:

5.3. Comunicar a Contratada, qualquer problema oriundo da Prestação de Serviço;

5.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta;

5.5. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;

5.6. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos
serviços, fixando prazo para a sua correção;

5.7. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no
Edital e seus anexos;

6. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS:

6.1. As propostas deverão ser apresentadas sem rasuras, assinadas pelo representante legal da empresa,
com todas as páginas rubricadas, contendo as especificações, preço, unitário, total e global dos serviços;

6.2. A apresentação da proposta por parte da empresa implica na plena aceitação de todos os termos
contidos no presente documento, edital e do modelo de contrato a ser firmado com a empresa vencedora.

7. VALIDADE DA PROPOSTA:

7.1. A proposta deverá ter a validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da apresentação.

8. ■ DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

8.1 A empresa deverá estar habilitada no Conselho Regional de Contabilidade do Maranhão, bem como a
sua equipe profissional, envolvida na operacionalização dos trabalhos;

8.2 A empresa deverá possuir experiência em prestação de serviços de consultoria na área da contabilidade
pública, comprovando, inclusive, através de Atestado de capacidade Técnica do objeto da licitação;

8.3. A equipe que permanecerá no escritório da licitante deverá ser composta de até 02 técnicos qualificados,
cumprindo horário pré-estabelecido pela Administração Municipal, sendo no minimo 02 (dois) profissionais
formados em Ciências Contábeis com registro no Conselho Regional de Contabilidade (CRC).

8.4. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos legais, constituindo-se em atividades
materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área de competência legal do órgão licitante, não
inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos.
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8.5, A prestação dos serviços não gera vinculo empregaticio entre os empregados da Contratada e a
Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta,
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